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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 

ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE 

PROJETOS EXECUTIVOS E OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 

DA CASA DA CULTURA, LOCALIZADA NA RUA LEONI RAMOS, 11 

- CENTRO - RIO DAS FLORES/RJ”. 

1. OBJETO 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA 
E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E OBRAS DE 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA, LOCALIZADA NA RUA LEONI 
RAMOS, 11 - CENTRO - RIO DAS FLORES/RJ”. 
 

 
 

Figura 01: Localização da reforma. 
 
 

2. LOCALIZAÇÃO 

 
A execução de serviço se dá na rua Dr. Leoni Ramos, n° 11, Centro – Rio das Flores. 

  

3. CONCEITUAÇÃO DO OBJETO 

A ação proposta para a demanda é composta pela CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO 
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DE PROJETOS EXECUTIVOS E OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA 

CULTURA, LOCALIZADA NA RUA LEONI RAMOS, 11 - CENTRO - RIO DAS FLORES/RJ, 

promovendo melhorias e condições seguras e de conservação do patrimônio cultural 

da cidade. 

4. JUSTIFICATIVA 

O objeto proposto após as intervenções tratará de uma identificação turística, cultural 

e artesanal pertencentes a região do ciclo do café. Os resultados esperados com 

revitalização do prédio será: o cumprimento de mais uma etapa no processo de 

identificação e melhor segurança aos visitantes e turistas, gerando emprego e renda. 

O local a ser reformado recebe diariamente visitantes e alunos das redes públicas 

municipal e estadual, com a reforma do prédio centenário poderemos incrementar a 

implantação de novos ambientes para visitação e aulas teóricas sobre a região, uma 

vez que o mesmo está situado no corredor cultural da cidade. Nas proximidades da 

área a ser construído há escola pública, faculdade a distância, posto de saúde, 

residências familiares, pousadas, igrejas, artesanatos, rodoviária municipal, prédio da 

câmara municipal, quadra esportiva e praça pública. 

Com as soluções a serem adotadas, prevê-se uma grande melhoria dos usuários que 

visitam diariamente ao este espaço público, trazendo conforto e segurança para os 

cidadãos e visitantes em Rio das Flores.  

Nessa solicitação, a Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos, visa utilizar o 

programa para melhorar e adequar o prédio público centenário, com visitas guiadas 

ao corredor cultural onde o mesmo encontra-se construído, promovida de 

acessibilidade para portadores de deficiência física, coleta seletiva, paisagismo, e 

calçadas com sistema de alerta para pedestres nos arredores. 

5. OBJETIVO 

Garantir condições salubres e seguras. Garantindo também conforto para 
funcionários e visitantes. 



  

                                                       Prefeitura Municipal de Rio das Flores – RJ 
 
   

 

                       Página 3 de 17 
 

 

6. DOS SERVIÇOS 

 

• SERVIÇO DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO 

• RELATORIO FINAL DE OBRAS OU SERVICOS DE ENGENHARIA, REGISTROFOTOGRAFICO DOS 
SERVICOS, ACOMPANHADO DE LEGENDAS E INDICACAODA LOCALIZACAO, INFORMACOES 
CONTRATUAIS, PLANILHA ORCAMENTARIA E DESCRICAO DO ESCOPO DOS SERVICOS 
REALIZADOS, CONF.RECOMENDACOES E ESPECIFICACOES DO ORGAO CONTRATANTE.O ITEM 
DEVERA SER MEDIDO PELO NUMERO PRANCHAS ORIGINAIS COMPOE RELATORIO 

• PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO ELETRICA, CONSIDERANDO O PROJETO BASICO 
EXISTENTE, PARA PREDIOS CULTURAIS ATE 3000M2, APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE, INCLUSIVE AS LEGALIZACOESPERTINENTES 

• PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE INCENDIO E SPDA, CONSIDERANDO PROJETO 
BASICO EXISTENTE, PARA PREDIOS CULTURAIS ACIMA DE500M2, APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE, INCLUSIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

• PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA PARA PREDIOS CULTURAIS ATE500M2, INCLUSIVE 
PROJETO BASICO, APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE, INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES, COORDENACAOE COMPATIBILIZACAO COM OS PROJETOS 
COMPLEMENTARES 

• PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA PARA PREDIOS CULTURAIS DE 501 ATE 3.000M2, 
INCLUSIVE PROJETO BASICO, APRESENTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE, INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES, COORDENACAO E COMPATIBILIZACAO COM OS PROJETOS 
COMPLEMENTARES 

 

• CANTEIRO DE OBRAS 
• PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA PUBLICA, TIPO BANNER/PLOTTER, CONSTITUIDA POR 

LONA E IMPRESSAO DIGITAL, INCLUSIVE SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• BARRACAO DE OBRA, COM PAREDES E PISO DE TABUAS DE MADEIRA DE3ª, COBERTURA DE 
TELHAS DE FIBROCIMENTO DE 6MM, E INSTALACOES, EXCLUSIVE PINTURA, SENDO 
REAPROVEITADO 2 VEZES 

• ALUGUEL DE BANHEIRO QUIMICO, PORTATIL, MEDINDO 2,31M ALTURA X1,56M LARGURA E 
1,16M PROFUNDIDADE, INCLUSIVE INSTALACAO E RETIRADA DO EQUIPAMENTO, 
FORNECIMENTO DE QUIMICA DESODORIZANTE, BACTERICIDA E BACTERIOSTATICA, PAPEL 
HIGIENICO E VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE SUCCAO PARA LIMPEZA 

• TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO, EXECUTADO C/CHAPAS DE MADEIRACOMPENSADA, 
RESINADA, LISA, DE COLAGEM FENOLICA, A PROVA D`AGUA, COM 2,20X1,10M E 6MM DE 
ESPESSURA, PREGADAS EM PECAS DE MADEIRA DE 3ª DE 3"X3" HORIZONTAIS E VERTICAIS A 
CADA 1,22M, EXCLUSIVE PINTURA 

 

• TRANSPORTES 
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• TRANSPORTE DE ANDAIME TUBULAR, CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO VERTICAL 
DO ANDAIME, EXCLUSIVE CARGA, DESCARGA E TEMPO DEESPERA DO CAMINHAO (VIDE ITEM 
04.021.0010) 

• CARGA E DESCARGA MANUAL DE ANDAIME TUBULAR, INCLUSIVE TEMPO DE ESPERA DO 
CAMINHAO, CONSIDERANDO-SE A AREA DE PROJECAO VERTICAL 

• RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER COM 5M3 DE 
CAPACIDADE, INCLUSIVE CARREGAMENTO, TRANSPORTE EDESCARREGAMENTO.CUSTO POR 
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA DESCARGA EM LOCAIS AUTORIZADOS 
 

• SERVIÇOS PRELIMINARES 

• LOCACAO DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES SOBRE SAPATAS FIXAS, 
CONSIDERANDO-SE A AREA DA PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME EPAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA UTILIZACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DOS ELEMENTOS DO ANDAIME 
ATE A OBRA, PLATAFORMA OU PASSARELA DE PINHO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 
ANDAIMES 

• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME COM ELEMENTOS TUBULARES, 
CONSIDERANDO-SE A AREA VERTICAL RECOBERTA 

• REMOCAO DE FORRO OU LAMBRI DE FRISOS DE MADEIRA OU PVC, PLACAS DE AGLOMERADO 
PRENSADO OU SEMELHANTES, INCLUSIVE O ENGRADAMAMENTO 

• ARRANCAMENTO DE PORTAS, JANELAS E CAIXILHOS DE AR CONDICIONADO OU OUTROS 
• DEMOLICAO DE REVESTIMENTO EM AZULEJOS, CERAMICAS OU MARMORE EM PAREDE, 

EXCLUSIVE A CAMADA DE ASSENTAMENTO 
• EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA COM PROJETOR TIPO CANEQUINHA EM PANOS DE FACHADA 
SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 50 MM, ACESSO POR BALANCIM MANUAL. 
AF_08/2022 

• EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA COM PROJETOR TIPO CANEQUINHA EM PANOS DE FACHADA 
SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 35 MM, ACESSO POR BALANCIM MANUAL. 
AF_08/2022 

• ARRANCAMENTO DE APARELHOS SANITARIOS 
• RASPAGEM, CALAFETACAO E APLICACAO DE TRES DEMAOS DE RESINA LIQUIDA A BASE DE 

UREIA-FORMOL, EM TACOS OU SOALHO DE MADEIRA 
• ENCERAMENTO DE PISO DE QUALQUER NATUREZA, UMA DEMAO 
• LOCACAO DE PASSARELA METALICA, PERFURADA, PARA ANDAIME METALICO TUBULAR, 

INCLUSIVE TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA, EXCLUSIVE ANDAIME TUBULAR E 
MOVIMENTACAO (VIDE ITEM 05.008.0008) 

• MOVIMENTACAO VERTICAL OU HORIZONTAL DE PLATAFORMA OU PASSARELA 
• TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAL DE 1ªCATEGORIA OU ENTULHO, EM CARRINHOS, A 

20,00M DE DISTANCIA, INCLUSIVE CARGA A PA 
• GRELHA PARA CANALETA DE FERRO FUNDIDO, COM CAIXILHO, COM (40X100) CM, 

CONFORME ABNT NBR 10160.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
• PLACA DE ACRILICO, DESENHADA, INDICANDO SANITARIO MASCULINO OUFEMININO, DE 

(39X19) CM. FORNECIMENTO E COLOCACAO 
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• PLACA DE ACRILICO PARA IDENTIFICACAO DE PORTAS, MEDINDO (25X8) CM. FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

 

• REVESTIMENTOS 

• FORRO DE TABUAS DE MADEIRA DE LEI MACHO-FEMEA, COM 10X1CM, PREGADO EM 
SARRAFOS DE MADEIRA DE LEI DE 2X10CM, ESPACADOS DE50CM. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• REVESTIMENTO DE PAREDES COM CERAMICA, COM MEDIDAS EM TORNO DE (32X57) CM, 
ASSENTE CONFORME ITEM 13.025.0058 

• EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 COM 2CMDE ESPESSURA, 
INCLUSIVE CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO1:3 

• PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, ESPESSURA DE 2CM, LARGURADE 28CM, 
ASSENTADO COM NATA DE CIMENTO SOBRE ARGAMASSA DE CIMENTO, SAIBRO E AREIA, NO 
TRACO 1:3:3 E REJUNTAMENTO COM CIMENTO BRANCO 

• RECOMPOSICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, COM RESISTENCIA DE15MPA, COM 8CM 
DE ESPESSURA, INCLUSIVE DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR COMPRIMIDO DO PISO 

• REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM PORCELANATO, ACABAMENTO DA BORDA 
RETIFICADO, NO FORMATO (60X60) CM, PARA USO EM AREAS COMERCIAIS COM TRAFEGO 
INTENSO, CONFORME ABNT NBR ISO 13006, ASSENTE EM SUPERFICIE NIVELADA COM 
ARGAMASSA COLANTE E REJUNTAMENTO PRONTO 

• RODAPE DE CERAMICA EM PORCELANATO, COM 7,5 A 10CM DE ALTURA, ASSENTE 
CONFORME ITEM 13.025. 0058.FEITO A PARTIR DE PLACA DEPORCELANATO COM AREA 
INFERIOR A 1,00M2 

• ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM MADEIRA PINUS). AF_08/2023 
• FITA ANTIDERRAPANTE AUTOADESIVA NA COR PRETA, PARA AREAS INTERNAS E EXTERNAS, 

COM LARGURA DE 50MM. FORNECIMENTO E COLOCACAO 
 

• ESQUADRIAS 

• JANELA DE MADEIRA (IMBUIA/CEDRO OU EQUIV.) DE ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 
2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

• JANELA DE MADEIRA (CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) TIPO MAXIM-AR, PARA VIDRO, COM 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDRO, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

• VIDRO PLANO TRANSPARENTE, COMUM, DE 4MM DE ESPESSURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• PORTAO DE FERRO, ATE 1,00M DE LARGURA, EM BARRAS DE 1/2", ESPACADAS DE 10CM, 
ENTRE EIXOS, CONTORNO E MARCO EM BARRAS DE1.1/2"X1/2", COM UMA FAIXA 
HORIZONTAL EM CHAPA DE FERRO DE1/8" ESPESSURA, EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

 

• INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS 
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• TUBO DE PVC RIGIDO DE 100MM, SOLDAVEL, INCLUSIVE CONEXOES E EMENDAS, EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTOE ASSENTAMENTO 

• LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

• INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 1 TECLA SIMPLES FOSFORESCENTE E 
PLACA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 2 TECLAS SIMPLES FOSFORESCENTES 
EPLACA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 3 TECLAS SIMPLES FOSFORESCENTES 
EPLACA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• TOMADA ELETRICA 2P+T,10A/250V, PADRAO BRASILEIRO, DE EMBUTIR, COM PLACA 4"X2”. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO. 

• DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, MONOPOLAR, DE 10 A 32A,3KA, MODELO DIN, TIPO C. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, BIPOLAR, DE 40 A 63A,3KA, MODELO DIN, TIPO C. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, TRIPOLAR, DE 80 A 100A,3KA, MODELO DIN, TIPO C. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, TRIPOLAR, DE 125 A 160A,50KA, MODELOCAIXA MOLDADA, 
TIPO C. FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

• QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

• TOMADA TIPO RJ45, DE SOBREPOR, COMPLETA, PARA LOGICA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• TOMADA COAXIAL, DE EMBUTIR, COMPLETA, PARA ANTENA DE TV. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• LAMPADA LED, BULBO, A60,10,5W,100/240V, BASE E-27. FORNECIMENTOE COLOCACAO 
• ASSENTAMENTO DE BACIA SANITARIA (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO APARELHO), 

INCLUSIVE MATERIAIS NECESSARIOS 
• INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE TANQUE DE SERVICO (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 

APARELHO), COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,3,00M DE TUBO DE PVC 
DE 50MM E CONEXOES 

• ASSENTAMENTO DE LAVATORIO (EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO APARELHO), INCLUSIVE 
MATERIAIS NECESSARIOS 

• ASSENTAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 30000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR, CONFORME ABNT NBR 16655, (VIDE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIGACAO AO CONDENSADOR/EVAPORADOR (VIDE ITEM 
15.005.0240) 

• ASSENTAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 30000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR, CONFORME ABNT NBR 16655, (VIDE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
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ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIGACAO AO CONDENSADOR/EVAPORADOR (VIDE ITEM 
15.005.0240) 

• ASSENTAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 30000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR, CONFORME ABNT NBR 16655, (VIDE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIGACAO AO CONDENSADOR/EVAPORADOR (VIDE ITEM 
15.005.0240) 

• ASSENTAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 30000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR, CONFORME ABNT NBR 16655, (VIDE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIGACAO AO CONDENSADOR/EVAPORADOR (VIDE ITEM 
15.005.0240) 

• ASSENTAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 30000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR, CONFORME ABNT NBR 16655, (VIDE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIGACAO AO CONDENSADOR/EVAPORADOR (VIDE ITEM 
15.005.0240) 

• ASSENTAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 36000 A 60000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR, CONFORME ABNT NBR 16655, (VIDE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIGACAO AO CONDENSADOR/EVAPORADOR (VIDE ITEM 
15.005.0245) 

• ASSENTAMENTO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 36000 A 60000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 EVAPORADOR, CONFORME ABNT NBR 16655, (VIDE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIGACAO AO CONDENSADOR/EVAPORADOR (VIDE ITEM 
15.005.0245) 

• TUBULACAO EM COBRE PARA INTERLIGACAO DE SPLIT AO CONDENSADOR/EVAPORADOR, 
CONFORME ABNT NBR 16655, INCLUSIVE ISOLAMENTO TERMICO, ALIMENTACAO ELETRICA, 
CONEXOES E FIXACAO, PARA APARELHOSDE 9000 A 30000 BTU/H.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

• INSTALACAO DE PONTO DE FORCA ATE 2CV, EQUIVALENTE A 2 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 1/2",20,00M DE FIO 2,5MM2, CAIXAS E CONEXOES 

• INSTALACAO DE PONTO DE FORCA ATE 4CV, EQUIVALENTE A 2 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",20,00M DE FIO 4MM2, CAIXASE CONEXOES 

• INSTALACAO DE PONTO DE FORCA PARA 5CV, EQUIVALENTE A 2 VARASDE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",20,00M DE FIO 4MM2, CAIXAS E CONEXOES 

• INSTALACAO DE PONTO DE FORCA PARA 10CV, EQUIVALENTE A 2 VARASDE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 1",20,00M DE FIO 6MM2, CAIXASE CONEXOES 

• DISJUNTOR TERMOMAGNETICO, BIPOLAR, DE 10 A 32A,3KA, MODELO DIN, TIPO C. 
FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• ENTRADA DE ENERGIA INDIVIDUAL, PADRAO LIGHT, MEDICAO DIRETA, REDE 
SUBTERRANEA,38KVA E 76KVA, INCLUSIVE CAIXA SECCIONADORA EMEDICAO (CSM200), 
CAIXA POLIMERICA DE PROTECAO GERAL (CPG200-P) INTERNA, CAIXA INSPECAO,3 HASTES E 
CONECTORES DE ATERRAMENTO E DEMAIS MATERIAIS NECESSARIOS, EXCLUSIVE DISJUNTOR 
E CONDUTORES (ENTRADA, SAIDA, ATERRAMENTO E RESPECTIVOS CONECTORES) 
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• CABO DE COBRE FLEXIVEL COM ISOLAMENTO TERMOPLASTICO, COMPREENDENDO: 
PREPARO, CORTE E ENFIACAO EM ELETRODUTOS, NA BITOLA DE 35MM2, 
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

 

• COBERTURA 

• CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO N°26 COM 50CM DE 
DESENVOLVIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• RUFO DE GALVALUME COM MEDIDAS APROXIMADAS DE (0,7X500) MM. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• SUBCOBERTURA COMPOSTA DE DUAS FOLHAS DE ALUMINIO ESTRUTURADOE UMA FOLHA 
DE POLIETILENO ALTA DENSIDADE TRANCADO, COM ESPESSURA APROXIMADA ENTRE 
0,15MM E 0,17MM, INCLUSIVE MADEIRAMENTO DE FIXACAO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• RETIRADA E RECOLOCACAO DE TELHAS FRANCESAS, INCLUSIVE CUMEEIRA, EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL NOVO, MEDIDAS PELA AREA REAL DE COBERTURA 

• RETIRADA E RECOLOCACAO DE MADEIRAMENTO TELHAS FRANCESAS OU COLONIAIS, 
ONDULADAS, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MATERIAL.MEDIDAS PELA AREA REAL DA 
COBERTURA 

• MADEIRAMENTO PARA COBERTURA EM QUATRO OU MAIS AGUAS EM TELHAS CERAMICAS, 
CONSTITUIDO DE CUMEEIRA, TERCAS, RINCOES E ESPIGOES DE 3"X4.1/2", CAIBROS DE 
3"X1.1/2", RIPAS DE 1,5X4CM, TUDO EMMADEIRA SERRADA, SEM TESOURA OU PONTALETE, 
MEDIDO PELA AREA REAL DO MADEIRAMENTO. FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• COBERTURA EM TELHA CERAMICA FRANCESA, EXCLUSIVE CUMEEIRA E MADEIRAMENTO. 
MEDIDA PELA AREA REAL DA COBERTURA. FORNECIMENTO ECOLOCACAO 

 

• PINTURA 

• PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE, FOSCA OU ACETINADA, CLASSIFICACAO 
PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079), PARA INTERIOR E EXTERIOR, BRANCA OU COLORIDA, 
SOBRE TIJOLO, CONCRETO LISO, CIMENTO SEM AMIANTO, E REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
LIXAMENTO, UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO, DUAS DEMAOS DE MASSA ACRILICA E 
DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO 

• PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE CONCRETO LISO OU REVESTIMENTO, COM TINTA 
AQUOSA A BASE DE EPOXI INCOLOR OU EM CORES, INCLUSIVE LIMPEZA, E DUAS DEMAOS DE 
ACABAMENTO 

• PINTURA A BASE DE RESINA ACRILICA SOBRE AZULEJOS E PASTILHASEM AREAS INTERNAS E 
EXTERNAS, EM TRES DEMAOS 

• PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA, COM TINTA A OLEO BRILHANTE OU 
ACETINADA, LIXAMENTO, UMA DEMAO DE VERNIZ ISOLANTEINCOLOR, DUAS DEMAOS DE 
MASSA PARA MADEIRA, LIXAMENTO E REMOCAO DE PO, UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR E DUAS DEMAOSDE ACABAMENTO 

• PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO, COM ESMALTE SINTETICOBRILHANTE OU 
ACETINADO APOS LIXAMENTO, LIMPEZA, DESENGORDURAMENTO, UMA DEMAO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO NA COR LARANJA DE SECAGEM RAPIDA E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO 
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• APARELHOS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS 

• LUMINARIA DE SOBREPOR, FIXADA EM LAJE OU FORRO, TIPO CALHA, CHANFRADA OU 
PRISMATICA, COMPLETA, COM LAMPADA LED TUBULARDE 2 X 18W. FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• LUMINARIA TIPO SPOT, DIRECIONAL, EXCLUSIVE LAMPADA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
• LUMINARIA DE EMERGENCIA DE SOBREPOR, EM PLASTICO, EQUIPADA COMBATERIA SELADA 

RECARREGAVEL COM 30 LAMPADAS EM LED. FORNECIMENTO E COLOCACAO 
• BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, COM CAIXA ACOPLADA, PADRAO POPULAR, INCLUSIVE 

ASSENTO PLASTICO PADRAO POPULAR, RABICHO EM PVC, ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO.FORNECIMENTO 

• BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA, CONVENCIONAL, CONFORME ABNT NBR 9050 PARA 
ACESSIBILIDADE, INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO PADRAO MEDIO LUXO, TUBO DE LIGACAO, 
ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS DEFIXACAO.FORNECIMENTO 

• BANCA DE MARMORE BRANCO NACIONAL, COM 3CM DE ESPESSURA, COM ABERTURA PARA 
1 CUBA (EXCLUSIVE ESTA), SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA DE 
CONCRETO, SEM REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• CUBA DE LOUCA BRANCA, DE SOBREPOR, PADRAO POPULAR, MEDINDO EM TORNO DE 
(39X29) CM. FERRAGENS: SIFAO DE 1"X1.1/4" EM PVC, TORNEIRA PARA LAVATORIO DE MESA 
1193 OU SIMILAR DE 1/2”, VALVULA DE ESCOAMENTO EM METAL CROMADO E RABICHO EM 
PVC.FORNECIMENTO 

• BANCA DE GRANITO PRETO, COM 2CM DE ESPESSURA, COM ABERTURA PARA 1 CUBA 
(EXCLUSIVE ESTA), SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE MEIAVEZ E VERGA DE CONCRETO, SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• BANCA SECA DE GRANITO PRETO, COM 2CM DE ESPESSURA E 60CM DE LARGURA, SOBRE 
APOIOS DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA DE CONCRETO, SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

• CUBA DE ACO INOXIDAVEL, MEDINDO APROXIMADAMENTE (500X400X200) MM, EM CHAPA 
20.304, VALVULA DE ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623, SIFAO 1680 1.1/2" X 1.1/2”, 
EXCLUSIVE TORNEIRA.FORNECIMENTOE COLOCACAO 

• TANQUE DE LOUCA BRANCA, C/COLUNA E MEDIDAS EM TORNO DE (60X56) CM, INCLUSIVE 
ACESSORIOS DE FIXACAO.FERRAGENS EM METAL CROMADO: TORNEIRA DE PRESSAO,1158 
OU SIMILAR, DE 1/2”, VALVULA DE ESCOAMENTO 1606 E SIFAO 1680 DE 1.1/2"X1.1/2”. 
FORNECIMENTO 

• BARRA DE APOIO EM ACO INOXIDAVEL AISI 304, TUBO DE 1.1/4”, INCLUSIVE FIXACAO COM 
PARAFUSOS INOXIDAVEIS E BUCHAS PLASTICAS, COM 80CM, CONFORME ABNT NBR 9050 
PARA ACESSIBILIDADE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

• EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL, COM CARGA DE PO QUIMICO, CLASSEBC, DE 6KG, 
INCLUSIVE SUPORTE DE PAREDE, CONFORME ABNT NBR 12693.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL, COM CARGA DE AGUA-PRESSURIZADA (AP), CLASSE A, DE 
10L, INCLUSIVE SUPORTE DE PAREDE, CONFORME ABNT NBR 12693.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9000 BTU'S COMPREENDENDO 1 CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR (VIDE INSTALACAO, ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA 15.005). 
FORNECIMENTO 
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• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12000 BTU'S COMPREENDENDO 1 CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR (VIDE INSTALACAO, ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA 15.005). 
FORNECIMENTO 

• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18000 BTU'S COMPREENDENDO 1 CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR (VIDE INSTALACAO, ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA 15.005). 
FORNECIMENTO 

• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 24000 BTU'S COMPREENDENDO 1 CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR (VIDE INSTALACAO, ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA 15.005). 
FORNECIMENTO 

• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 30000 BTU'S COMPREENDENDO 1 CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR (VIDE INSTALACAO, ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA 15.005). 
FORNECIMENTO 

• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 36000 BTU'S COMPREENDENDO 1 CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR (VIDE INSTALACAO, ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA 15.005). 
FORNECIMENTO 

• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 48000 BTU'S COMPREENDENDO 1 CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR (VIDE INSTALACAO, ASSENTAMENTO E INTERLIGACOES FAMILIA 15.005). 
FORNECIMENTO 

 

• CUSTOS OPERACIONAIS 

• CAFE DA MANHA, CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL E 
CONDICOES HIGIENICAS E SANITARIAS ADEQUADAS 

• REFEICAO CONFORME CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL E CONDICOES 
HIGIENICAS E SANITARIAS ADEQUADAS 

• CESTA BASICA E AUXILIO SAUDE COM BENEFICIOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS, CONFORME 
CONVENCAO DO TRABALHO PARA CONSTRUCAO CIVIL 

• VALE TRANSPORTE, CONSIDERANDO PASSAGEM IDA E VOLTA 
 

• ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

• ARQUITETO DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
• MAO-DE-OBRA DE MESTRE DE OBRA "A”, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
• MAO-DE-OBRA DE AUXILIAR DE ESCRITORIO, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS 
• UNIDADE REF.P/COMPL.ADM LOCAL, CONSID: CONSUMO AGUA, TEL.ENERGIA 

ELETR.MAT.LIMPEZA ESCRITORIO, COMPUTADORES LICENCA OBRA, MOVEIS UTENSILIOS, AR 
COND.BEBEDOURO, ART, RRT, FOTOGRAFIAS, UNIFORMES, DARIAS, EXAMES ADMISSIONAIS, 
PERIODICOS E DEMISSIONAIS, CURSOS CAPACITACAO/TREINAMENTO ITENS 
COMPLEMENTEM DESP.NECESS. EXCL.DESP.C/CAFE MANHA, REFEICAO, CESTA BASICA E 
VALE TRANSPORTE 

 
7. DURAÇÃO DO CONTRATO 

O prazo para execução do serviço será de 8 (oito) meses, 240 dias corridos. 
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8. RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

a. RESPONSABILIDADE DA CONTRANTANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

c) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

d) Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

e) Exigir da Contratada que providencie a reparação de eventuais vícios verificados 

no curso da vigência contratual ou dentro do prazo de garantia do serviço. 

f) Realizar a solicitação do serviço, especificando as quantidades e local, por e-mail 

ou outro meio oficial.  

g) Fiscalizar a qualidade e quantidade do objeto no momento da entrega e após a 

realização do serviço, sempre documentando e se possível com de acordo da 

contratada. 

h) Ao SEIOP-RJ é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre o cumprimento das especificações e condições do objeto contratado; 

i) Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar 

incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, 

que possa ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos empregados; 

j) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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I. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto; 

II. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

III. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

IV. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

b. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

• Caberá à Contratada total responsabilidade na execução dos serviços contratados, 

inclusive, mas não se limitando, a prover dos meios necessários para que sejam 

executados rigorosamente em concordância com o disposto nas Especificações 

Técnicas, nas Normas e Métodos pertinentes da ABNT e dentro dos prazos e demais 

condições contratuais estabelecidas; 

• É de incumbência da Contratada o fornecimento de todos os materiais, mão de obra, 

equipamentos, máquinas e demais itens citados nestas Especificações; 

• A CONTRATADA deverá acatar a todas as exigências do SEIOP-RJ, sujeitando-se à sua 

ampla fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

• A Contratada deverá notificar à Fiscalização, por escrito, quaisquer condições 

significativamente diferentes das indicadas neste Projeto ou que possam vir a alterar 
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os prazos executivos, quantidade e qualidade dos serviços controlados, antes que tais 

condições sejam alteradas; 

• A Contratada deverá paralisar os serviços, por determinação da Contratante, qualquer 

execução que não esteja em acordo com às normas e metodologias técnicas ou ainda 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens, inclusive de terceiros; 

• Seguir o cronograma físico e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo 

e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, não se admitindo modificações 

sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, 

submeter-se; 

• Informar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da sua conclusão, 

mantendo estreita comunicação com a fiscalização; 

• Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra riscos de acidentes 

com o pessoal da Contratada e com terceiros, independentemente da transferência 

daqueles riscos a Companhias ou Institutos seguradores. Para isso, a Contratada 

deverá cumprir fielmente o estabelecido na legislação nacional no que concerne à 

segurança (nesta cláusula incluída a higiene do trabalho), bem como, obedecer a 

todas as normas, a critério da Fiscalização, apropriadas e específicas para a segurança 

do cada tipo de serviço; 

• A Contratada é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela proteção destes e 

instalações do local de serviço; 

• A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as 

diversas atividades necessárias. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 

entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos; 

• A Contratada manterá preposto, aceito pela Contratante, nos horários e locais de 

prestação de serviço, para representá-la na execução do contrato, com capacidade 

para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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• Deverá providenciar, junto ao CREA e/ou ao CAU, as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes. Além disto, caso seja necessário, 

obterá, junto aos órgãos competentes, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

• A Contratada deverá fornecer todos os uniformes, alimentação, café da manhã, 

almoço, vale transporte, cesta básica e equipamentos de proteção individual (EPI); 

• Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, 

em boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando 

equipamento de proteção individual (EPI) apropriado, devendo o uniforme 

apresentar a logo do SEIOP-RJ, neste último caso, quando solicitado; 

 

• Deverá a Contratada assegurar a seus trabalhadores ambiente de trabalho, 

equipamentos, instalações e demais condições adequadas ao cumprimento das 

normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

• Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares do SEIOP-RJ, porém, sem 

qualquer vínculo empregatício com o SEIOP-RJ, cabendo à licitante vencedora todos 

os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

• A Contratada é responsável pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

• É proibido todo e qualquer trabalho de pessoas com menos de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os com mais de quatorze anos, bem como a 

contratação de pessoas com menos de dezoito anos para trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres; 
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• Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando os seus técnicos e empregados 

forem vítimas, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

• Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 

recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos; 

• A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do 

contrato, não transfere ao SEIOP-RJ responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora 

renúncia, expressamente, a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

o SEIOP-RJ; 

• Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto deste TR, sem prévia autorização do SEIOP-RJ; 

• Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de 

lei, ligadas ao cumprimento do Edital; 

• Quanto a questões de natureza fiscal, a CONTRATADA deverá atentar para o 

cumprimento do recolhimento do ISSQN, conforme a legislação aplicável, evitando 

que venha a ocorrer recolhimento, ao município, inferior ou superior ao especificado 

em sua proposta;  

• A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer 

funcionário de seu quadro e/ou equipamento, que, por solicitação dos fiscais do 

SEIOP-RJ, devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da 

prestação dos serviços; 

• No caso de irregularidades que venham a surgir ou ser detectadas, quando da 

aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, 

remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua 

conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, os 
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serviços recusados e aqueles com defeitos, incorreções, erros, falhas ou imperfeições, 

inclusive por emprego de mão de obra, acessórios impróprios ou de qualidade 

inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança 

adicional, a qualquer título; 

• A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação necessárias para a contratação com a Administração 

Pública, apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, 

jurídica, técnica e econômica e conforme dispõe a Lei nº 14.133/21. 

• A CONTRATADA não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 

assumidas no certame; 

• A CONTRATADA deverá solicitar a aprovação do Gestor e/ou Fiscal do contrato para 

execução de serviços necessários não constantes do escopo da Ordem de Serviço ou 

procedimentos não previstos no contrato; 

• Destinar equipes e pessoal suficiente para o desenvolvimento de trabalhos 

considerando casos de simultaneidade de ações e solicitações a serem realizadas; 

• Responsabilizar-se por quaisquer casos atípicos não mencionados neste Termo de 

Referência, submetendo-os à apreciação e decisão da fiscalização; 

• Durante a execução do contrato, caso haja revisões e/ou alterações nas normas 

técnicas aplicáveis ao escopo da sua execução, os serviços que ainda não foram 

executados deverão seguir as normas atualizadas, sem ônus para o CONTRATANTE; 

• Os custos com transporte de funcionários, materiais, alimentação, hospedagem, 

dentre outros, para o fiel cumprimento dos serviços, ficará por conta da contratada, 

independentemente do local da realização dos serviços ou do número de viagens 

(visitas in loco) necessárias para a sua execução devendo esses custos estar incluídos 

no preço ofertado. 

  

9. FORNECIMENTO DE MATERIAIS: 

 

a.  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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A contratada será a responsável por fornecer e transportar qualquer material 

necessário para execução dos serviços, respeitando as especificações técnicas da planilha 

orçamentária e desse termo. 

 

b. MATERIAIS NÃO PREVISTOS EM CONTRATO 

Em caso de haver a necessidade da utilização de materiais que não constem neste 

termo, a CONTRATADA deverá solicitar e justificar a utilização do mesmo. E caberá a 

CONTRATANTE a autorização ou não da solicitação. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2025. 

 

 

 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
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